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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 63 /2022
Reitera a indicação 143/2021 ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul sobre a participação de Uruguaiana no programa "Nenhuma Casa Sem Banheiro". 
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REITERAR A INDICAÇÃO 143/2021 que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Chefe do Estado, com a seguinte proposta:
Ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul a adesão ao programa do  “Nenhuma Casa sem Banheiro”, ação realizada dentro do “Projeto Avançar” do Governo do Estado do Rio Grande do Sul em parceria com o Conselho Arquitetura e Urbanismo- CAU-R.S.
JUSTIFICATIVA

  A assistência técnica para moradia é um direito do cidadão previsto na lei federal 11.888/2008. A mesma descreve a execução de obras por profissionais das áreas de arquitetura e engenharia necessários para, além de construção de edificações, também para a reforma e ampliação de moradias, sendo especialmente atendidos por essa lei os que possuem menos que três salários-mínimos. No âmbito do estado temos a lei 13.017/2008 cria o Sistema Estadual de Habitação de Interesse Social-SEHIS visando apoiar, através de subsídios, as entidades civis que desempenham funções no setor de habitação atendendo a população de baixa renda.
Diante do exposto a Secretaria de Obras de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul firmou termo de cooperação com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU/RS) para a realização do projeto citado. Além da questão de Saúde e Saneamento Básico que impactam diretamente na demanda de saúde pública, o projeto visa a qualidade de vida e a dignidade da população do município.
Dessa forma, justifica-se a presente indicação através da necessidade de famílias em situação de vulnerabilidade social no município de Uruguaiana que não possuem banheiro em suas residências.
Uruguaiana, 20 de dezembro de 2022. 
                                                 Vereador Marcelo Lemos
                                                        Bancada Do PDT
avbp/cmu/gabMC

